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Criar condições equitativas: Igualdade  
de género e desenvolvimento económico  
na África Subsariana

A maioria dos países da África Subsariana tem feito grandes progressos no que toca a reduzir as desigualdades 
de género ao longo das últimas duas décadas. No entanto, uma série de obstáculos, nomeadamente 
um acesso limitado a oportunidades (direitos legais, educação, saúde e serviços financeiros), continua a 
restringir o potencial das mulheres e raparigas. Na atual conjuntura, em que o crescimento é baixo e cada 
vez mais vulnerável a choques, o empoderamento das mulheres e raparigas pode gerar um vigoroso motor 
de crescimento inclusivo para a África Subsariana. De facto, a eliminação das disparidades de género na 
participação das mulheres no mercado de trabalho poderia, por si só, aumentar o PIB em 10%, em média, 
e até 30% nos países que registam maiores disparidades na região. Entre as políticas recomendadas 
constam a eliminação das restrições jurídicas que ainda subsistem, a garantia de que as raparigas não 
abandonam a escola – nomeadamente através do combate a práticas nocivas, como o casamento infantil – e 
a melhoria do acesso das mulheres a serviços financeiros e a tecnologias digitais. Se as reformas das políticas 
estruturais e macroeconómicas forem concebidas com atenção às questões de género, a sua eficácia será 
significativamente maior. 
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Figura 1. Índice de desigualdade de género na África Subsariana e no mundo

Fonte: Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento; e cálculos do corpo técnico do FMI. 
Notas: na figura 1a), as variações do índice de desigualdade de género (IDG) em 2010–2022 não são retratadas como setas para o Maláui 
(-0,03), o Burundi (-0,04), o Lesoto (-0,04), o Ruanda (0,05), o Togo (-0,05) e a Gâmbia (-0,08). Não há dados do IDG disponíveis para a República 
Centro-Africana, as Comores, a Guiné Equatorial, a Eritreia, São Tomé e Príncipe, as Seicheles e o Sudão do Sul (cinzento). Na figura 1b), as 
variáveis são transformadas da seguinte forma: os indicadores relativos à população com ensino secundário; à proporção de assentos parlam-
entares e à participação no mercado de trabalho representam rácios mulheres/homens; os gráficos retratam o inverso das taxas de mortalidade 
materna e de fecundidade na adolescência; os valores são normalizados numa escala de zero a um, para efeitos de comparabilidade.  
ME = mercados emergentes, PDBR = países em desenvolvimento de baixo rendimento.
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Apesar dos progressos importantes, persistem desafios 
multifacetados quanto às questões de género
A África Subsariana fez avanços importantes no sentido de reduzir as desigualdades de género. O Índice de 
Desigualdade de Género1 (IDG) – uma medição compósita da desigualdade de género que analisa os níveis de 
educação, participação no mercado de trabalho, representação política e saúde reprodutiva – melhorou, regra 
geral, nos países da África Subsariana entre 2010 e 2022, em consonância com as tendências registadas a nível 
mundial, sendo poucos os que registaram uma estagnação da situação (Gabão, Libéria, Maurícia) ou alguma 
deterioração (Benim, Nigéria) (Figura 1a). 

A tendência globalmente positiva verifica-se também em dimensões específicas da desigualdade. Os países 
da África Subsariana procederam a uma profunda reforma das suas legislações sobre matérias constitucionais, 
familiares, laborais, de propriedade e fiscais (Christopherson et al. 2024a). Desde 2010, a pontuação média dos 
países da região para o Índice Mulheres, Negócios e Direito (Women, Business and the Law – WBL), que mede as 
desigualdades de género na legislação e regulamentação, incluindo no que toca à mobilidade, condições no local 
de trabalho, remunerações, casamento, parentalidade e empreendedorismo, melhorou 11,5 pontos, em média, 
numa escala de 0 a 100 (Banco Mundial, 2024). Por exemplo, só entre 2020 e 2022, o Gabão promulgou leis que 
visam remover barreiras ao emprego das mulheres, garantir maior igualdade de direitos aos cônjuges nas decisões 
familiares e patrimoniais, bem como proibir a discriminação de género nos serviços financeiros. Estas medidas 
têm o potencial de impulsionar o progresso noutras áreas da igualdade de género no futuro. Em toda a região, 
as disparidades entre homens e mulheres na educação também diminuíram consideravelmente. Por exemplo, no 
Senegal, a taxa líquida de matrícula das raparigas no ensino primário registou um aumento de 25 pontos percentuais 

1 O índice é composto por cinco indicadores: população de homens e mulheres com ensino secundário, participação no mercado 
de trabalho, percentagem de lugares no Parlamento, e taxas de mortalidade materna e de fecundidade na adolescência. Para mais 
informações sobre o IDG, consulte-se https://hdr.undp.org/data-center/thematic-composite-indices/gender-inequality-index#/indicies/
GII 
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nas últimas duas décadas.2 De um modo geral, os indicadores de saúde melhoraram significativamente, tendo 
as taxas de mortalidade materna diminuído de mais de 800 para menos de 540 mortes por 100 000 nados-vivos 
nas últimas duas décadas, além de se ter verificado uma redução das taxas de fecundidade na adolescência para 
menos de 10%. O acesso das mulheres a serviços financeiros também melhorou, tendo a titularidade de contas 
bancárias aumentado, em média, 28 pontos percentuais na última década.

No entanto, essas estatísticas escondem divergências significativas nas experiências vividas nos países da região. 
No Sudão do Sul, por exemplo, a mortalidade materna permanece acima das 1200 mortes por 100 000 nados-
vivos, e, no Níger, quase 44% das raparigas em idade de frequentar o ensino primário não frequentavam a escola 
em 2014 (o ano mais recente para o qual há dados), apesar de um aumento constante das taxas líquidas de 
matrícula ao longo dos anos.

Em vários domínios, a desigualdade de género permanece mais elevada, em comparação com outras regiões. 
Embora, em média, a África Subsariana tenha um desempenho melhor do que o resto do mundo em termos de 
rácio entre a participação de homens e de mulheres no mercado de trabalho, e um desempenho semelhante em 
termos da participação de deputadas no parlamento, a região tem um desempenho pior no que toca à educação, 
mortalidade materna e fecundidade na adolescência (Figura 1b). Além disso, as mais elevadas taxas de partici-
pação das mulheres no mercado de trabalho são muitas vezes impulsionadas pela pobreza e pela necessidade 
de trabalhar na agricultura de subsistência. A qualidade dos empregos diverge significativamente entre homens 
e mulheres: as mulheres são mais propensas a trabalhar em empregos informais do que os homens em mais de 
90% dos países da África Subsariana (OIT, 2019). No Quénia, por exemplo, as taxas de participação das mulheres 
no mercado de trabalho são elevadas, mas as mulheres ocupam muitas vezes cargos precários, com pouca esta-
bilidade laboral e baixos benefícios (FMI, 2021). As disparidades salariais entre homens e mulheres são muitas 
vezes elevadas. No Lesoto, por exemplo, a disparidade, de 50,6%, é uma das mais elevadas do mundo (Fórum 
Económico Mundial, 2023). Na África do Sul, a desigualdade salarial entre homens e mulheres está a dificultar a 
participação das mulheres no mercado de trabalho (Alier e Mavee 2023). A pandemia de COVID-19 agravou as 
disparidades salariais em vários países, havendo dados que indicam uma recessão que afeta de forma despro-
porcional as mulheres (“she-cession”) na África Meridional (Thioune et al. 2024).

As mulheres tendem a enfrentar entraves significativos no mercado de trabalho devido a discriminação e a um 
acesso limitado a recursos produtivos, como solos e crédito. Com efeito, embora o acesso a serviços financeiros 
tenha aumentado de forma geral na região, as mulheres da África Subsariana enfrentam dificuldades no acesso 
a instituições financeiras formais, o que limita a sua capacidade de poupar, investir e expandir os seus negócios. 
Por exemplo, na Gâmbia, as mulheres desempenham um papel fulcral na agricultura e no comércio informal, 
mas o quadro jurídico tripartido limita o seu acesso a serviços financeiros formais na medida em que reduz o seu 
acesso a propriedade e, por conseguinte, a ativos de garantia (FMI, 2023); no Senegal, apenas 4% das mulheres 
são proprietárias de terrenos (2019, DHS; FMI 2019b); e, no Uganda, segundo o Inquérito FAS do FMI sobre o 
acesso a serviços financeiros, a probabilidade de um homem obter um empréstimo junto de um banco comercial 
era mais do que o dobro em relação a uma mulher.

As práticas nocivas e a violência em razão do género são uma preocupação. A incidência do casamento infantil 
continua a ser significativa na maioria dos países da região, o que aumenta o risco de gravidezes precoces, 
limitando a frequência escolar das raparigas e refreando o crescimento económico (Mitra et al. 2020).  A violência 
de género continua prevalecente, o que provoca perdas avultadas no desenvolvimento. Uma redução de um 
ponto percentual na taxa de mulheres que são vítimas de violência por parte dos seus parceiros íntimos poderia 
aumentar a atividade económica (medida por dados relativos à luz noturna) em quase 9% (Ouedraogo e Stenzel, 
2021). A instabilidade e o conflito aumentam o risco de exposição a violência.

2  Entre as políticas destinadas a aumentar os níveis de ensino no Senegal, destacamos o Programa Decenal de Ensino e Formação 
(PDEF), lançado em 2010, que pretende aumentar o acesso à educação e a permanência no ensino, especialmente para raparigas em 
regiões desfavorecidas.
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Figura 2. Casamento infantil, fecundidade na  
adolescência e educação

Fonte: estatísticas sobre género do Banco Mundial.
Nota: cada círculo indica um país. O tamanho do círculo é proporcional 
à percentagem de mulheres (idades 20–24) casadas aos 18 anos.
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Taxa de fecundidade na adolescência 
(nascimentos por 1000 mulheres, idades 15–19) 

A redução das desigualdades de género poderia resultar 
em ganhos de desenvolvimento significativos
O atual contexto económico, caracterizado pela fraqueza dos motores de crescimento tradicionais, pelo aumento 
da frequência dos choques e por condições de financiamento restritivas, faz da redução das desigualdades de 
género uma prioridade urgente para reforçar a produtividade e a diversificação, bem como o crescimento e a 
estabilidade da economia em geral: 

 � O aumento da participação das mulheres no mercado de trabalho resulta numa força de trabalho mais 
numerosa e diversificada, o que melhora a correspondência entre a procura e a oferta de empregos e promove 
a inovação – fatores essenciais para o aumento da produtividade (Hsieh et al., 2019; Sayeh, Badel e Goyal 
2023; FMI 2024a). Em termos gerais, para a África Subsariana, o benefício médio resultante da eliminação 
das disparidades de género na participação das mulheres no mercado de trabalho pode ser de cerca de 10% 
do PIB, podendo chegar a 30% nos países que registam maiores disparidades entre homens e mulheres na 
participação no mercado de trabalho (cálculo baseado em Ostry et al., 2018). Por exemplo, para os membros 
da União Económica e Monetária da África Ocidental (UEMOA), o PIB per capita poderia aumentar 18% se as 
disparidades de género no mercado de trabalho fossem eliminadas (Pennings, 2022). O aumento da partici-
pação das mulheres no mercado de trabalho na Maurícia, de 43% para 50% – a média da Organização para a 
Cooperação e Desenvolvimento Económico (OCDE) – poderia impulsionar a taxa de crescimento anual do PIB 
a médio prazo em 0,8 pontos percentuais, mitigando desta forma a pressão económica decorrente do envelh-
ecimento da população (FMI, 2024b). 

 � O alargamento do acesso das mulheres e raparigas à educação gera uma mão de obra mais qualificada e está 
associado a melhores resultados no domínio da saúde e a taxas de fecundidade mais baixas, criando um ciclo 
virtuoso de desenvolvimento. No Quénia, por exemplo, a igualação dos anos de escolaridade entre homens e 
mulheres em cada quartil de rendimentos poderia melhorar a produtividade das mulheres, reduzir a pobreza, 
aumentar o PIB em 4,4% e impulsionar o rácio receitas públicas/PIB em 0,6 pontos percentuais, devido a uma 
maior produtividade e participação das mulheres no mercado de trabalho (FMI, 2021). Em Angola, onde as 
mulheres têm, em média, 2,2 anos de escolarização a menos do que os homens, melhorar o desempenho 
escolar das mulheres para que seja igual ao 
desempenho dos homens poderia aumentar o 
crescimento do PIB em cerca de 0,2% (FMI, 2024c).

 � A melhoria da igualdade de género no acesso 
a serviços financeiros e ao empreendedorismo 
introduz novas ideias de negócio, novos serviços 
e novos produtos no mercado, promovendo a 
inovação e a diversificação económica. A melhoria 
do acesso a serviços financeiros reforça também 
a participação das mulheres no mercado de 
trabalho, conforme evidenciado pelo trabalho 
realizado pelo FMI sobre a Côte d’Ivoire, a Gâmbia 
e o Ruanda (FMI 2023; FMI 2024a).

No futuro, a igualdade de género será crucial para 
dar resposta aos desafios demográficos.3 A África 
Subsariana depara-se com uma população em rápido 
crescimento, composta por uma grande proporção 
de jovens – o que representa um enorme potencial 

3  Nota “Formar a mão-de-obra do futuro: Educação, oportunidades e o dividendo demográfico da África” do relatório Perspetivas 
Económicas Regionais, abril de 2024.
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de dividendo demográfico se esses trabalhadores entrarem no mercado de trabalho com boas competências e 
saúde, e se forem criados empregos formais de elevada qualidade. A eliminação das disparidades de género no 
que toca às oportunidades, nomeadamente na educação e na saúde, permite atenuar as pressões demográficas 
e reforça o desenvolvimento do capital humano Em primeiro lugar, a existência de níveis de escolaridade mais 
elevados entre as mulheres está associada a taxas mais baixas de casamento infantil e de fecundidade na adoles-
cência (Figura 2), o que pode ajudar a reduzir os rácios de dependência.4 A redução dos rácios de dependência, 
por sua vez, diminui os encargos económicos que pesam sobre a população em idade ativa, criando um ambiente 
mais favorável para o crescimento económico. Em segundo lugar, a eliminação destas divergências contribui para 
uma população mais instruída e saudável em geral, nomeadamente na medida em que as mulheres tendem a 
canalizar os recursos do agregado familiar de modo a dar prioridade à educação dos filhos. Além disso, aumenta 
a participação das mulheres no mercado de trabalho e reforça a produtividade económica (Gu et al. 2024), 
conforme evidenciado pelo trabalho do FMI sobre o Mali, o Níger, a Nigéria, o Senegal e a Serra Leoa (FMI 2019a, 
FMI 2019b, FMI 2020, FMI 2023b). 

As políticas de promoção da igualdade de género 
e o crescimento andam de mãos dadas
Nas secções anteriores, argumentou-se que a redução das desigualdades de género é desejável, mas que 
medidas podem os países adotar, inclusive num ambiente limitado por restrições orçamentais? Neste ponto, 
os esforços de reforma da legislação e das instituições e a inclusão das questões de género nas reformas das 
políticas estruturais e macroeconómicas podem não só reforçar os planos nacionais de desenvolvimento, mas 
também ajudar a reduzir as disparidades de género.

As reformas jurídicas são fundamentais para reduzir as desigualdades de género, promover o desenvolvimento 
económico e apoiar as mudanças das políticas. Em muitos casos, os países podem implementar estas reformas 
através dos quadros jurídicos e processos administrativos em vigor, e há reformas jurídicas que podem influ-
enciar alterações dos comportamentos. Embora as reformas jurídicas possam, de início, ser introduzidas com 
pouco ou nenhum espaço orçamental, têm de ser apoiadas por quadros robustos, um sistema judicial eficiente 
e justo, formação adequada para os responsáveis pela aplicação das leis, bem como por um acompanhamento 
e avaliação contínuos. A vontade política para introduzir e implementar reformas jurídicas é uma parte essencial 
destes esforços. 

Por exemplo, no Ruanda, onde as deputadas parlamentares têm desempenhado um papel fundamental 
no reforço da igualdade de género, uma reforma que permitiu às mulheres obter títulos de propriedade de 
terrenos (essencial para obter crédito e investir em atividades agrícolas) fez aumentar a produtividade agrícola 
(Christopherson et al. 2024b). As medidas jurídicas destinadas a melhorar os direitos de propriedade das 
mulheres no Uganda contribuíram para reforçar o empreendedorismo feminino e a participação das mulheres na 
economia. O quadro jurídico formal na Namíbia proíbe atualmente a discriminação no local de trabalho, garante 
a igualdade de remuneração por trabalho igual e prevê licença de maternidade.

A despesa pública direcionada para responder a desafios específicos relacionados com o género pode reduzir 
as distorções económicas e promover o crescimento. Ao afetar recursos a domínios que afetam desproporcio-
nalmente as mulheres (saúde, educação, creches, outras infraestruturas sociais), os governos podem criar um 
ambiente que apoia a participação das mulheres na economia e o desenvolvimento do capital humano. Por 
exemplo, o Quénia fez investimentos públicos substanciais na educação na primeira infância. O ensino básico 
público é totalmente subsidiado, beneficiando 40% da população com os rendimentos mais baixos. O programa 
nacional de pensos higiénicos nas escolas disponibilizou pensos higiénicos gratuitamente às escolas, ajudando 

4  O rácio da população que não está em idade ativa em relação à população em idade ativa. Os elevados rácios de dependência, que 
nos países em desenvolvimento de baixo rendimento correspondem frequentemente à proporção de pessoas de idade inferior à idade 
ativa face à população em idade ativa, podem pressionar os serviços públicos (educação, saúde) e as finanças públicas.
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as raparigas de famílias incapazes de suportar esse custo. A melhoria da educação pode ser alcançada através de 
uma abordagem multissetorial que aborde as necessidades de saúde e de infraestruturas, o reforço da recolha 
de dados, a contratação e formação de professores, a implementação de reformas jurídicas e a erradicação da 
violência de género (Gomes et al. 2024).

As redes de segurança social, em especial as transferências pecuniárias bem direcionadas, podem ter um impacto 
significativo na autonomia das mulheres e nos resultados económicos, na medida em que promove a emanci-
pação financeira das mulheres e aumenta o seu controlo sobre as poupanças e os investimentos (Bonilla et al. 
2017; Banco Mundial 2021; FMI 2024d). Por seu lado, a independência financeira aumenta o poder de nego-
ciação das mulheres e a sua capacidade de tomar decisões no seio familiar (Ahmed et al. 2024).

As políticas fiscais sensíveis às questões de género podem combater preconceitos implícitos e explícitos. Embora 
os preconceitos explícitos nos sistemas fiscais tenham diminuído muito a nível mundial, continuam prevalecentes 
na África Subsariana (Evans et al. 2024). Por exemplo, no Quénia e na República Democrática do Congo, os rendi-
mentos das mulheres casadas são legalmente considerados propriedade do marido. Os preconceitos implícitos 
nos sistemas fiscais, como os regimes fiscais baseados na família, desencorajam o emprego e o empreende-
dorismo das mulheres. A individualização do imposto sobre o rendimento das pessoas singulares, a criação 
de sistemas fiscais mais progressivos e o aumento de impostos baixos sobre os rendimentos de capital que 
favorecem os homens, inclusive através da abolição de tratamentos preferenciais, são medidas que podem 
reforçar a igualdade de género. 

A elaboração de orçamentos sensíveis ao género integra uma perspetiva de género no processo de orçamen-
tação através da conceção e implementação de políticas fiscais bem estruturadas e de instrumentos robustos 
de gestão das finanças públicas. Uma análise mundial dos programas de orçamentos sensíveis ao género 
concluiu que os países da África Subsariana têm um desempenho ligeiramente superior ao de outras regiões em 
domínios como as auditorias de género, os relatórios de execução orçamental e a articulação entre objetivos e 
programas, embora estas práticas continuem a ser exercidas a um nível básico (Keating et al. 2024). Por exemplo, 
a abordagem empregue pelo Ruanda inclui um quadro jurídico forte, a recolha de dados desagregados por 
género e a ampla utilização de declarações orçamentais com base no género. O Gabinete de Acompanhamento 
da Igualdade de Género deste país assegura o cumprimento através de visitas ao terreno, auditorias e relatórios 
anuais. O Parlamento do Uganda exige um certificado de conformidade com as questões de género e equidade 
para a aprovação do orçamento, ao passo que a Associação Parlamentar de Mulheres aprova ativamente os 
documentos do quadro orçamental, para assegurar que dão resposta às questões de género e equidade.

As reformas estruturais destinadas a aumentar o acesso das mulheres a serviços financeiros também são essen-
ciais para a emancipação económica. As mulheres enfrentam obstáculos significativos no acesso a serviços 
financeiros, como a falta de ativos de garantia e taxas de juro mais elevadas. Além disso, a fraca literacia finan-
ceira, somada às normas sociais e aos preconceitos de género, também limitam a sua capacidade de contrair 
empréstimos. Para dar resposta a esses desafios, muitos bancos comerciais na Nigéria conceberam produtos de 
crédito específicos para pequenas e médias empresas detidas por mulheres, que incluem características como 
taxas de juro mais baixas, requisitos de garantia menos rigorosos ou alterados, e acesso a mentores e informação 
em prol da literacia financeira (AFI, 2022). Esses esforços são essenciais para reduzir as desigualdades de género 
no que toca à inclusão financeira e para promover uma conjuntura económica mais equitativa. 

Por fim, a implementação de reformas fiscais, estruturais, financeiras e jurídicas sensíveis ao género, de forma 
holística e coordenada, e garantindo a complementaridade entre as medidas, poderia ser uma forma mais eficaz 
de combater os diversos obstáculos à igualdade de género. 
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Conclusão 
As desigualdades de género na África Subsariana têm vindo a diminuir nas últimas décadas, mas continuam a 
existir vários desafios. Para colher os benefícios económicos da igualdade de género, as políticas devem focar-se 
na eliminação das distorções derivadas de políticas que impedem as mulheres de alcançar todo o seu potencial, 
e as considerações de género devem ser integradas na conceção das políticas em geral. Os governos devem dar 
prioridade à revisão e cumprimento da legislação que promove a igualdade de género, assegurando um acesso 
igual das mulheres à propriedade, ao emprego e aos serviços financeiros, e devem combater práticas nocivas, 
como o casamento infantil. As políticas fiscais devem ser concebidas tendo em conta a perspetiva de género, 
priorizando nomeadamente investimentos em domínios sociais (saúde, educação) e outras infraestruturas (água, 
saneamento, eletricidade, transporte), que reduzam os encargos dos cuidados não remunerados que pesam 
sobre as mulheres. Um investimento acrescido na educação das raparigas é crucial e pode incluir medidas como 
a concessão de bolsas de estudo, a redução de propinas e incentivos à assiduidade das raparigas. O recurso 
à tecnologia para proporcionar produtos e serviços financeiros inclusivos pode ajudar a superar os obstáculos 
à inclusão financeira e apoiar a emancipação económica das mulheres. Neste ponto, os serviços financeiros 
digitais, como o dinheiro móvel, podem dar às mulheres acesso a poupanças, crédito e seguros, reforçando a 
sua segurança económica e resiliência face a choques. 
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